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"Dispõe sobre a recomposição do vencimento dos
servidores públicos municipais ativos e ü outras
providências. "

Art. 1" - Fica o Poder Executivo Municipal de Faria Lemos autorizado a realizar

recomposição da remuneração dos seus servidores ativos e inativos, equivalente a7,43Yo

(sete vírgula quarenta e três por cento) sobre o vencimento de janeiro de 2023.

§ l'Fica definido como piso de vencimento dos servidores públicos municipais

de Faria Lemos, o valor de RS 1.332, 42 (mil, trezentos e trinta e dois reais e quarenta e

dois centavos).

Faria Lemos, 09 de março de 2023.
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A Câmara Municipal de Faria Lemos, Estado de Minas Gerais, aprova e Eq

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

§ 2o O Piso Salarial do Profissional Nacional do Magistério Público da Educaçâo

Básica, fica definido no valor de R$ 2.652,33 (dois mil, seiscentos e cinquenta e dois reais

e trinta e três centavos).

AÍt 2" - Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, rehoagindo seus

efeitos a partir de I o de janeiro de 2023.
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